
·_,;- PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

LEI N° 4.813 DE 20 DE OUTU-BRO DE 2.015. 
"CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

' 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,'faz saber que a Câmara Municipal, aprovou, 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo: 
-

QT CARGO SALÁRIOS REF. 

I 
~EQUISITOS CARGA LOTAÇÃO 

HORÁRIA 

11 

Ensino 40 horas Secretaria da 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
_ Fund~mental Saúde 

01 R$1.034,36 D1 Completo (obrigatoriedade 
SAÚDE- DISTRITO ponto digital) 

I 
CNH D e 02 anos 44 horas Secretaria de 

01 OPERADOR DE MAQUINAS R$1.654, 19 M 
de experiência 

(obrigatoriedade 
.Obras 

comprovados em 
I ·carteira p0nto digital) 

Ensino 44 horas Secretaria de 

PEDREIRO 
Fundamental Obras 

01 R$1.200,54 H1 Incompleto (obriga:~~~~~~e ._ · ponto 

Er:sino 44 horas Secretaria de 

BRAÇAL MASCULINO 
Fundamental 

(obrigatoriedade 
Obras 

02 R$ 999,76 C1 Incompleto 
ponto digital) 

' 
Ensino 44 horas Secretaria de 

Fundamental Obras ) 

01 BRAÇAL FEMININO R$ 999,76 ' C1 (obrigatoriedade lncompl~to 
ponto digital) 

Técnico em 30 horas Seçretaria da 

PROTÉTICO 
Prótese Saúde 

01 R$1.317,00 J1 Odontológica (obrigatoriedade 
ponto digital) 

Ensino 44 horas Secretaria de 

TRATORISTA 
Fundamental Obras 

01 R$1.152,91 L1 Incompleto (obrigatoriedade 
ponto digital) 

Curso Técnico 30 horas Secretaria da 

05 AUXILIAR DE R$1.154.08 G 
em Enfermagem 

(obrigatoriedade 
Saúde 

ponto digital) 

~\ Curso Superior 30 horas Seéretaria da 
em Fisioterapia e S8úde 

01 "'"I'! li R$1.654.19 M Registro (obrigatoriedade 

!'"'~I·~ Conselho de ponto digital) - Classe 

~ ' 

-
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.. PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS . 

44 horas Secretaria de 

01 TÉCNICO DE R$1.317,00 J1 Curso Técnico (obrigatoriedade 
Administraçilo 

. 
INFORMÁTICA em Informática ponto digital) 

e Finançás 

Curs9 Superior 30 horas Secretaria da 

ASSISTENTE SOCIAL 
em Assistência 

(obrigátoriedade 
Saúde 

02 R$1.654,19 M Social e Registro 

Co~~=!~~ de ponto digital) 

Ensino Superior 30 horas Secretaria da 

ENFERMEIRO PADRÃO - em Enfermagem Saúde 
03 R$1.654, 19 M e Registro no (obrigatoriedade 

. ponto digilal) 

Curso Sup. Em 40 horas Secretaria da 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Medicina 

(obrigatoriedade 
.Saúde 

01 R$2.792,22 01 
Veteri~~~~ ponto digital) 

Curso Superior .._ 20 horas Secretaria da 

MÉDICO 
em Medicina com Saúde 

01 R$8.797,29 T1 Especialidade em (obrigatoriedade 
REUMATOLOGISTA ponto digital) 

Curso Super.ior 20 horas Secretaria da 
em Medicina com 

(obrigatoriedade 
Saúde 

01 MEDICO UROLOGISTA R$8.797,29 T1 Esp~~~alid~~e em ponto digital) . I 

' 
. Curso Superior 20 horas Se_cr6taria da 

MÉDICO 
em Medicina com Saúde 

01 R$8.797,29 T1 i em (obrigatqriedade 
DERMATOLOGISTA ponto digital) ' 

. 

Curso Superior 20 horas Secretaria da 

MÉDICO 
em Medicina e 

(obrigatOriedade 
Saúde 

01 R$8.797,29 T1 Tituloàe 
Ul. TRASSONOGRAFISTA I 

e~s~:~~!z::Uos 
ponto digrtal) 

. Curso Superior 20 horas Secretaria da 
em Medicina com Saúde 

·o1 MÉDICO PSIQUIATRA R$8.797,29 T1 Especialidade em .(obrigatoriedade 

i ponto digital) 

Curso Superior 20 horas , Se;cretaria da 

MÉDICO 
em Medicina com 

(obrigatoriedade 
Saúde 

01 R$8.797,29 T1 Especialidade em 
ENDOCRINOLOGISTA ponto digital) 

Curso Superior . 20 horas Secretaria da 

MÉDICO 
em Medicina com 

(obrigatoriedade 
Saúde 

01 R$8.797,29 T1 Especialidade em . OFTALMOLOGISTA I ponto digital) 

Curso Superior 20 horas Secre-taria da 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
em Medicina com Saúde 

01 R$8.797,29 T1 I em (obrigatoriedade,. 
-c r 

i i ponto digital) 

Curso Técnico 30 horas Secre-taria da 
. 

02 AUXILIAR DE R$1.154,08 G 
em Enfennagem 

(obrigatoriedade 
Saúde 

ENFERMAGEM- DISTRITO po~to digital 

~\ Curso Superior 20 horas Secretaria da ..- em Medicina com Saúde 
01 MÉDICO C!'. ;w: R$8.797,29 T1 Especialidade em (obrigatoriedade 

!..... ponto digital) 

'<: \ ~ 
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. '. PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

Art. 2° - As ·despesas decorrentes desta Lei correrão por conta . das 
dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° - As atribuições dos cargos criados pelo art 1 ° encontram-se 
definidos no anexo I da presente lei. 

Art. 4°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

Atribuições dos Cargos 

Agente Comunitário de Saúde (Distrito): 

• Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de 

saúde e a população relacionada à- UBS, considerando as 
. ' 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 

indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 

• Trabalhar com as respectivas famílias em base geográfica definida, a 

microárea; 

• Estar em contato permánente com as famílias desenvolvendo ações 

educativas, visando à promoção d.a saúde e a prevenção das 

doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 

• Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 

atualizados; 

• Orientar famílias quanto à utilização dos. serviços de saúde 

disponíveis; 

• Desenvolver atividades de promoção. da saúde, de prevenção das 

doenças e de agravos, e de Vigilância à saúde, por meio de visitas 

domiciliares e de ações educativas individuais, e coletivas nos 
/ 

domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 

principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 

• Acompanhar, po,r . meio de visita dofTliciliar, todas as farriílias e 

indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as 

necessidades definidas pela equipe; 

• Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em 

relação à prevenção e ao controle de 'doenças, epidemias, etc e 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo supervisor 

imediato, .desde que sejam específicas com o cargo. 
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Protético: 

• Produzir. próteses odontológicas ídentaduras, pinos- dentários, 

etc ... ); para reposição de dentes reais da população carente e 

• · Executar outras tarefas correlatas, determinada pelo superior 

imediato. 

Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem (Distrito): 

• Executar serviços gerais de e;,fermagem como injeções e vacinas, 

ministrar remédios. registrar temperc:turas, medir pressão arterial, 

fazer curativos e coletar m:1~erizd para exame de laboratóíio; 

• Preparar e esterilizar os :,-,strumentGs de trabalho utilizados e nos 

gab!netes médicos, .r.!cor:d!cionando-os em lugar adequado, para 

assegurar sua utilização; 

• Preparar os pacientes par;: consultas e exames, acomodando-os 

adequadamente, para faciiitar sua realização; 

• Orientar o paciente sobre a medicação do tratamento prescrito, 

instruindo sobre o uso de medicamentos e material adequado ao 

tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; 

• Efetuar_ a coleta de material para exames de laboratório· e a 

instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob • a 

superv1sao do enfermeiro ou· médico, para facilitar o 

desenvolvimento das tarefas de cada niembro da equipe e 

• Executar outras tareta·s ccrreiatas determinadas pelo superior 

imediato. 
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'• PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

Enfermeiro Padrão: 

• Executar ~erviços de enfermagem, empregando processos de rotina 

e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da 

. saúde individual ou coletiva; 

• Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de 

sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de 

respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus 

conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, 

mental e social aos pacientes; 

• Prestar primeiros. socorros no local de trabalho, em caso de 

acidentes ou doença, fazendo curativos, ou~ imobilizações especiais, 

administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; 

• Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e 

ori~ntando sobre o uso de equipamentós, medicamentos e 

materiais mais adequados de acordo com a pre;;crição do médico, 

para assegurar o tratamento ao paciente; 

• Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso 

imediato, veríficando periodicamente seu funcionamento e 

providenciando sua substituição ou conserto, para- assegurar o 

desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

• Supervisionar e manter salas, consultórios e_ demais dependências 

em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e 

limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 

• Promover a integração da equipe como unidade de serviço, 

organizando reuniões para revolver os problemas que surgem, 

apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e 

avaliando os t,rabalhos e as diretrizes; 

• Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre 

planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, 

a importânci-a do pré-natal, etc; 
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\ 

• Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, 

desenvolvendo programa e suplementação alimentar; 

• Executar programas de prevenção de doenças em adultos, 

identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão; 

• Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração 

familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc; 

• . Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle 

de equipamentos· e materiais de consumo; faz cumprir o 

planejamento e os projetos desenvolvidos no inicio do ano; 

• ' Participar de reunião de caráter administrativo e ·técnico de 

enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; 

• Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados 

e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em 

prontuário, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da, 

unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar' o 

controle de saúde; 

• Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às 

· atividades, elaborando escala de serviços e atribuições diárias, 

especificando materiais permanentes e de consumo para assegurar 

o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem e 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

Assistente Social: -

• Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo 

súas potencialidades e p'romovendo atividades educativas, 

recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a 

melhoria do comportamento individual; 

• Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, 

médico é outro, através da análise dos recursos e das carências 
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socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a 

orientá-los e promover seu desenvolvimento; 

• Planejar, executar e .analisar pesquisas socioeconômicas, 

educacionais. e outras, l.!tilij!ando técnicas específicas para 

identificar necessidades· e subsidiar programas educacionais, 

· habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; 
' • Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros 

alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento 

na medida do possível; 

• Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, 

relacionamento família, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o 

encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para' 

possibilitar atendimento dos mesmos e 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

. imediato. 

Técnico em Informática: 

• Desenvolver atividades de · suporte técnico 

microcomputadores, envoivendo utilização 

problemas de hardware e software; 

aos usuários de 

de aplicativos e 

• Prestar suporte técnico aos usuários de microcomputadores, no 

tocante ao uso de software básico, aplicativos, serviços de 

informática e de redes em geral; · 

• Diagnosticar problemas de hardware e software, a partir de 

solicitações recebidas dos usuários, buscando solução para os 

mesmos ou solicitando apoio superior; 

• Desenvolver aplicações baseadas em software, utilizando técnicas 

apropriadas, mantendo a documentação dos sistemas e registros de 

uso dos recursos de informática; 

' 
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, • Dar suporte, técnico em apresentações_ cle aulas, .palestras, 

seminários etc., que requeiram o uso de equipamentos de 

~ _informática; 

• Participar da implantação e manutenção de sistemas, bem como 

desenvolver , trabalhos de montagem, simulação e testes de 

programas; 

• R~alizar o acompanhamento do funcionamento elos sistemas em 

processamento, __solucionando irregularidades ocorridas durante a 

operação; 

• Contribuir _em treinamentos de usuários, pertin-entes a sua área de 

atuação, incluindo a preparação de ambiente, equipamento e 

material didático; 

• Auxiliar na organização de arqUivos e no envio e récebimento de 

documentos, pertinentes a sua área de atuação, para assegurar a 

pronta localização de dados; 

• Zelar, pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 

local de trabalho; · 

• Mantec-se atualizado· em relação às tendências· e inovações 

técnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 

setor/departamento e 

• Executar outras tarefas correJatas conforme necessidade ou a 

· critério de seu superior. 

Médico Veterinário: 

Praça Tiradentes, 

• Dirigir a área técnico-sal')itária dos estabelecimentos industriais, 

comerciais, de finalidades recreatiyas, desportivas, de serviço de 

prot~ção e de experiméntação, que mantenham, a qualquer título, 

animais ou produtos de origem animal; 

• Planejar, . dirigir, coordenar, executar e controlar a assistência 

técnico-sanitária dos animais sob qualquer título; 

• CEP 17120-:000 ·Fone: 3262-8500 ·Fax: (14) gabinete@agudos.sp.gov.br_ 
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• Identificar os defeitos, vícios, acidentes e doenças, peritagem e 

exames técnicos sobre animais e seus produtos, em questões 

· judiciais; 

• Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, 

realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a 

sanidáde individual e coletiva desses animais; 

• Realizar exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo 

à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e 

imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 

• Proceder ao controle das zoonoses efetivando levantamento de 

dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, 

supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia dessas doenças e 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

· Operador de Máquinas 1: 

• Operar diversos tipos de máquinas escavadeiras; carregadeiras, 
motoniveladoras, esteiras, etc; 

• Abrir valas; 
• Operar tratores de lâmina, dragas, bate-estacas, pavimentadoras, 

·betoneiras, marteletes, empilhadeiras, compactadoras de solo, 
britadeiras, perfuratriz e guindastes; e equipamentos afins como 
motores, compressores, bombas e instalações de refrigeração, de 
ventilação, de incineração e similares, preparando-os e controlando 
seu funcionamento, para fazer funcionar ferramentas e máquinas 
de produção; 

• Transportar, tratar ou eliminar substâncias diversas e controlar' a 
temperatura e umidade de ambientes e instalações; 

• Efetuar o abastecimento e a regulagem da máquina, manipulando
lhe os dispositivos ·de controle, a fim de prepará-la para as 
operações previstas; 

• Acionar a máquina, manipulando seus comandos e dos seus 
equipamentos auxiliares, para efetuar as operações requeridas; 
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• Controlar o funcionamento da máquina, observando os 
instrumentos de controle, como os termômetros e manômetros, 
para assegurar o melhor rendimento possível e efetuar os ajustes 
que sefaçam necessários; 

• Efetuar a manutenção e pequenos reparos da máquina, lubrificando 
órgãos móveis, ajustando peças e consertando ou substituindo 
partes defeituosas, para conservá-la em bom estado de 
funcionamento e 

• Executar outras tarefas corrélatas determinadas pelo supervisor 
imediato, desde que sejam específicas com o cargo. 

Pedreiro: 

• Executar trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de 
argila ou concreto, em camadas superpostas e rejuntando-os e 
fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, 
colocando pisos, azulejos e outros similares; 

• Verificar as características da obra, examinando plantas e outras 
especificações da construção, para selecionar o material e _ 
estabelecer as operações a executar; . 

• Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma ·e 
medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e 
talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em 
questão; 

- -
• Misturar areia, cimento e água, dosando esses mat~riais nas 

quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada 
no assentamento de pedras e tijolos; 

• Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em 
fileiras ou seguindo os desenhos, para _levantar paredes, vigas, 
pilares degraus de.escada e outras partes da construção; . 

• Construir base de conereto e/ou material, baseando-se nas 
especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes da 
rede elétrica e para outros fins; 

• Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de 
telhas, revestimentos de pavimentos ou paredes com ladrilhos e 
azulejos, instalação de rodapés, verificando material e ferramentas 
necessárias para a execução dos trabalhos; 

-~entro-Agudos- SP- CEP 17120-000 ·Fone: (14) -Fax: - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 



.. PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

• Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios~ calçadas e 
estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos
sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, . para 
reconstruir essas estruturas; 

• Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, 
cimento a areia e atentando pata o prumo e nivelamento das 
mesmas para torná-las' aptas a outros-tipos de revestimento e 

• Executar outras tarefas corretadas determinadas pelo superior 
imediato. 

Braçal Feminino: 

• Varret ruas, terrenos e outros logradouros públicos; 
• Capinar, roçar e limpar materiais, ruas e outros logradouros; 
• Executar serviços de limpeza e de conservação de instalações, de 

móveis e de utensílios em geral;· • 
-• Manter boa aparência, a higiene e a conservação dos locais de 

'trabalho; 

• Coletar o lixo e acondicioná-lo em recipientes apropriados para 
depositá.-los, posteriormente em lixeiras, em incinerador ou em 
outro local previament_e definido; 

• Recolher e zelar . pela perfeita conservação e limpeza de 
equipamentos e utensílios utilizados para a execução do trabalho, 
cuidando para evitar danos e perdas dos mesmos. 

• Manter os móveis encerados_;. 
• Utilizar os equipamentos de proteção e os de segurançá do 

trabalho. 
• Zelar pela ordem, guarda e conservação das. ferramentas e/ou 

equipamentos de trabalho. 
• Zelar pelo asseio do local de tr,abalho. 
• Manusear e dominar máquinas industriais (de lavar, de lustrar, de 

aspirar pó, etc). 
• Responsabilizar-se por móveis, instalações, máquinas, 

equipamentos e utensílios durante a limpeza e 
• Executar outras tarefas correlatas, conforme a necessidade do 

serviço e orientação, que por suas características, se incluam na sua 
esfera de competência. 
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Braçal Masculi11o: 

• Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos. 
• Roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das estradas, ruas e 

outros logradouros. 

• Fazer a coleta e transporte de lixo para caminhões. 
• Carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e 

volumes em geral. 
• Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros. 
• Fazer a limpeza de córregos e ribeirões. 
• Drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas. 
• Auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros. 
• Cavar o solo para implantação de manilhas. 
• Preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e mncreto. 
• CarrJ!gar tijolos, telhas, telhas, toco e outros, bem como auxiliar no 

assentamento dos mesmos. 

• Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou 
equipamentos de trabalho. 

• Guarda patrimonial, lavação de viaturas, serviços de borracharia. 
• Auxiliar na manutenção das vias públicas, incluindo recapiamento 

de asfalto e 

• Desempenhar outras tarefas que, _· por suas caract&ísticas, se 
incluam na sua esfera de-cl?mpetência. 

Fisioterapeuta {Distrito): 

• Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, a partir da 
identidade da . patologia clínica intercorrente, de exames 
laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da 
cinesi~, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas 

·anatômicas envolvidas. 

• Estabelecer o programa terapêutico do paciente, fazendo as 
adequações necessárias. 
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• Solicitar exames complementares e/ou requérer pareceres técnicos 
especializados de outros profissionais de saúde, quando 
necessários·. 

( 

• Registrar , em prontuário ou ficha de evolução do paciente, a 
prescrição fisioterapêutica, a s_ua evolução, .as intercorrências e as . 
condições de alta em Fisioterapia. 

• Colaborar com as autoridàdes de fiscalização profissional e/ou 
sànitária. 

• Efetuar controle periódico da qualidade e funcionalidade dos seus 
equipamentos, das condições sanitárias e da resolutividade dos 
trabalhos desenvolvidos. 

• Avaliar o estado funcional do paciente, através da elaboração db 
Diagnóstico. Cinesiológico Funcional a partir da identidade da 
patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de 
imagens, da anamnese funciona! e do exame da cinesia, da 
funcionalidade e do sinergismo das . estruturas anatômicas 
envolvidas. 

• Desenvolver atividades, de · forma harmônica na equipe 
multiprofissional de saúde. 

• Participar plenamente na atenção de saúde prestada a cada cliente, 
na integração das ações multiprofissionalizadas, na sua 
resolutividade e na deliberação da alta do cliente. 

• · Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma·. 
ativa e contributiva aos objetivos pretendidos. 

• . Participar de equipes mu.ltiprofissionais destinadas a. planejar, 
implementar, controlar e executar políticas, programas, . cursos, 
pesquisas ou eventos e~ Saúde Publica. 

• Contribuir · no planejamento, investigação e estudos 
epidemiológicos. 

• Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados à sua 
área de atyação. 

• Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos 
em saúde coletiva. 

• Avaliar a qualidade, a eficácia· e os riscos a sáúde decorrentes de 
equipamentos el~tro-eletrônicos de uso em Fisioterí!pia. 

/ 
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• Participar de equipes multiprofissionais 
planejamento, a implementação, ao controle 
projetos e programas de ações básicas de saúde. 

destinadas ao 
e a execução de 

• · Prpmover e participar de estudos e pesquisas voltados a ·inserção de 
protocolos da sua área de atuação, nas ações básicas de saúde. 

• Participar do planejamento e execução de treinamento~ e 
reciclagens de recursos humanos em saúde. 

• Realizar visita domiciliar, quando se fizer necessária e 
• Executar outras tarefas· corretadas, determinadas pelo superior 

imediato. 

CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA 

• Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os 

procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 

tarefas afins; 

• Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 

~ • Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 

relacionados a sua especialidade; 

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando

os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico;. 

• Emitir . diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 

patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 

ou terapêutica; 

• Manter registros dos Pé!cientes, examinando-os, anotando a 

conclusão diagnosticada; o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; 

• Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 

afins; 
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• Coletar e avaliar dados na sua· área de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população; 

• Elaborar programas .educativos e de atendimento médico

preventivo, voltado para a comunidade em geral; 

• Assumir responsabilidades sobre os procedime'ntos médicos que 

indica ou do qual participa; 

• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 

praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 

consentido pelo paciente ou seu représentante legal; 

. • ·Respeitar a ética médica; 

• Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demai~ campos da administração municipal; 

• Guardar sigilo das atividades inerentes à,s atribuições do cargo, . 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; 

• Apresentação de relátórios semestrais das atividades_para análise e 

• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo. 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 

• Realizar avaliação clínica e psiquiátrica; 

• Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a 

saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 

específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, 

Praça Tiradentes, 650 ·Centro -Agudos· SP • CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500 ·Fax: . . 
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curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as 

necessidades; 

• Prestar assistência às vítimas de violência em suas famílias; 

• . Emitir atéstados e pareceres sobre as condições de saúde mental 

dos pacientes; 

• Trabalhar em equipernultiprofissional e interdisciplinar; 

• Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado 

pelos superiores; 

• Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 

concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; 

· • Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário 

.ou que convocado pela gestão da unidade; 

• Participar do acolhimento atendendo as· intercorrências dos 

usuários; 

• Atender nos domicílios sewpre que houver necessidade; 

• Garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário; 

• Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos 

de coleta de dados da unidade; 

• Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 

instituição .por residentes, estagiários ou voluntários; 

• Realizar solicitação de exames-diagnósticos especiálizados 

·relacionados a sua especialidade 

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando

os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico; 

( 
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• Emitir· diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados à 

patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 

ou terapêutica; 

• Manter . registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 

·conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; 

• Prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades 

afins; 

• Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população; 

• Elaborar programas educativos e de atendimento médico

preventivo, voltado para a comunidade em geral; 

• Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 

fndica ou do qual participa; 

• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 

praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 

consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

• Respeitar a ética médica; 

• Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; 

• Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; 

• Apresentar relatórios semestrais das atividades j:?ara análise e 
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• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo. 

CARGO: MÉDICO UROLOGISTA 

• Realizar avaliação clínica em urologia, tais como: afecções da· 

próstata, · anomalias congênitas do sistema urogenital, cistite, 

disfunção vesical ' neurogênicas, disfunção sexual' masculina, 

doenças inflamatórias da próstata, estrutura e função renal, 

hipertrofia ·do prepúcio, fimose e parafimose, investigação da 

função renal, insuficiência renal aguda e crônica, infecções do trato · 

urinário, infecções genitais, incontinência unnana, lesões 

traumáticas do sistema urogenital, litíase do trato urinário, tumores 

do trato urinário, transtornos da bexiga, da uretra e do pênis, 

uretrite, etc; 

• Trabalhar em equipe multi profissional e interdisciplinar; 

' 

• Participar dó acolhimento atehdendo as intercorrências dos 

usuários; 

• Atender nos domicílios sempre que houver necessidade; 

• Garantir a integralidade da ·atenção à saúde do usuári,o; 

• Desenvolver e/ou participar de proj~tos intersetoriáis que 
t 

concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; 
I 

• _Emitir diagnóstico, prescrever · medicamentos relacionados · a 

patologias específicas, aplicat]do ·recursos de medicina preventiva 

ou terapêutica; 

• Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 

afins; 
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1s9, 4GuooS ,s9a 

• Coletar e avaliar d;Jdos na sua área de atuação, de forma a 

desenvolver indica -dores de saúde da população; 

• Elaborar programas educativos e de atendimento médico

preventivo, voltado para a comunidade em geral; 

• Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos 

de coleta de dados da unidade; 

• Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 

instituição por residentes, estagiários ou voluntários; 

• Realizar solic'itação de exames diagnósticos especializados 

relacionados a sua especialidade; 

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando

os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico; 

• Manter registros dos pacientes; examinando-os, anotando a 

conclusão diagnosticada, o tratamento .prescrito e a evolução da 

doença; 

• Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 

indica ou do qual participa'; 

• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 

praticado ou indicado,· ainda que este tenha sido solicitado ou 

consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

• Respeitar a ética médica; 

• Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado 

pelos superiores; 

• Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário 

ou que convocadç pela gestão da unidade; 
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• Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos · 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; 

• Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regul13r andamento do serviço público; 

• Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e 

• Executár outras tarefas da mesma natureza ·ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo .. 

. CARGO: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

• Clinicar e medicar pacientes dentro de sua espedalidade; 

• Assumir responsabilidades sopre os procedimentos médicos que 

indica ou do qual participa; 

• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 

praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 

consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

• Respeitar a ética médica; 

• OrganiZar, e atuar e fomentar políticas de saúde pública em 

epidemiologia, mecanismos de açã9, hormonal, · doenças 

hipotalâmicas, hipopituarismo, adenoma hipofisários, avaliação 

funcional da tireóide e suas patologias feocromocitorria, 

hiperaldosteronismo primário, crescimento e desenvolvimento 

humano, puberdade normal e patológica, alterações glicêmicas, 

dislipidemias; metabolismo do cálcio, desordens das glândulas 

· paratireóides; · doenças .do metabolismo ósseo, osteoporose, . . 
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. neoplasia endócrina múltipla 1 e 2, diabetes, distúrbios da tireóide, 

hirsutismo, obesidade, distúrbios gonadais, etc. 

• Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; 
' 

• Guardar sigilo das· atividades inerentes às atribuições do cargo, 

levándo ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notíci_as de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; 

• Apresentação de relatórios semestrais d91s atividades para análise e 

• Executar outras tarefas da mesma natureza- ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo. 

-,'-~--

CARGO: MEDICO OFTALMOLOGISTA 

• Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tàis como: 

. anatomia ocular, formaÇão, desenvolvimento e senescência ocular, 

exame ocular, pálpebras e aparelho lacrimal, lágrimas, conjuntiva, 

córnea, esclerótli::a, trato uveal, cristalino, vítreo, retina, glaucoma, 

estrabismos, órbita, neuro-oftalmologia, à Iterações ' oculares 

associadas a doenças sistêmicas, doenças imunológicas do olho, 

tumores, traumatismo, óptica e refração, oftalmologia preventiva, 

. assuntos especiais de interesse pediátrico; aspectos genéticos, etc. 

• Realizar solicitação de 'exames-diagnósticos especializados 

relacionados à sua especialidade; 

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando~ 

os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico; 
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• Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 

patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva' 

ou terapêutica; 

• Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 

·conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; 

• Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 

afins; 

• Coletar e avaliar dados na sua área- de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população; 

• Elaborar programas educativos e de atendimento médico

preventivo, voltado para a comunidade em geral; 

• Assumir responsabilidades sobre 

---- - · indiea-ou de-{;fUal paFlõiEipa; --- -

os procedimentos médicos que 

I 

• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 

praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 

consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

• Respeitar a ética médica; -

• Planejar e organizar qua!ificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; 

• Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; 

• Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e 
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• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo. 

CARGO: MÉDICO CARDIOLOGISTA: 

• Realizar exames subsidiários em cardiologia, cardiopatias 

c~>ngênitas; 

• Realizar exames de insuficiência Cardíaca Congestiva; ., 
• Realizar exames de hipertensão pulmonar; 

• Realizar exames de aterosclerose; 

• Realizar exames de doença arterial coronária; 

• Realizar exames de arritmias cardíacas, de miocardiopatias e 

doenças do pericárdio. 

• Realizar terapêutica em cardiologia; 

• Atuar na preVenção em cardiologia: (primária e secundária); 

c 
• Organizar os serviços de saúde de ÇJcordo com as atribuições do 

cargo público; 

• ·Organizar es!atísticas de saúde de sua área de atuação 

(epidemiologia, vigilânci<;~ sanitária e epidemiológica); 

• EXpedir atestados médicos; 

• Respeitar a ética médica; 

• Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
' ' 

demais campos da(administração municipal; 
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• Guardar 'sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público' ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; 

' 
• Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e 

• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo. 

CARGO: MÉDICO ULTRASSONOGRAF!STA 

• Conhecer e entender sobre Políticas de Saúde no Brasil, Legislação 

de Saúde do Brasil (Cónstituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde, 

Normas Operacionais), Ética e legislação profissional. Noções 

Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores 

Básicos de Saúde. Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de 
' 

Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; 

• .Realizar Ultrassonografia do aparelho digestivo, esôfago: processos 

inflamatórios, úlcera, neoplasias, varizes, divertículos, hérnia de 

hiato, megaesôfago; Estômago e duoáeno: patologias não · 

neoplásicas, úlcera péptica e neoplasias; Intestino . delgado: 

distúrbios funcionais, doença inflamatória e intestinal, enterite 

regional, síndrome de má-absorção e neoplasias; Cólon: patologia 

não neoplástica, pólipos e neoplasias malignas, colite isquêmica, 

RCUI, diverticulóse, diverticulite; Fígado vias biliares e vesícula 

biliar, pâncreas, sistema_ 'porta; Ultrassonografia (Incluindo 

Doplerfluxometria) áo tórax, coração, vasos de base e p~mões; 

Radiolqgia do trato urinário: técnicas de exames, anomalias do trato 

urinário, enfermidades infecciosas, hidronefrose, litíase, processos 

expansivos; Ultrassonografia · 

salpinografia;Uitrassonografia 

em ginecologia, histero-

do abdômen agudo, síndromes 
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inflamatórias, obstrutivas, vasculares perfurativas e traumáticas; 

Ultrassonografia . do sistema osteo-articular: doenças ósseas 

metabólicas, lesões traumáticas ósseas_ e articulares, tumores 

ósseos, processos inflamatórios ósseos e articulares; 

Ultrassonografia · , ·pélvica e abdominai;Uitrassonografia 

intervencionista (Incluindo Doplerfluxometria), etc. 

• Realizar solicitação · de exames-diagnósticos especializados 

relacionados à sua especialidade; 

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando

os com os padrões normais para confirmar ou informar o · 

diagnóstico; 

• Emitir diagnóstico, prescrever. medicamentos relacionaclos a 

patologias específicas, apiicando recursos de medicina preventiva 

ou terapêutica; 

• Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 

conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; 

• Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 

afins; 

• Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população; 

• Elaborar programas educativos e de atendimento médico

preventivo, voltado para a comuni~ade em geral; 

• Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 

indica ou do qual participa; 

• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 

pratiCado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 

consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
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• Respeitar a éti,ca médica; 

• Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; 

' ' 

• Guardar sigilo das atividades inerentes as 'atribuições ,çlo cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias dé interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; 
. ' 

• Apresentação de relatórios semestrais das atividades pàra análise e 

• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade associadas ao seu cargo . 

. CARGO: MÉDICO REUMATOLOGISTA 

• Realizar avaliação clínica em reumatologia; 
• Trabalhar em equipe multi profissional e interdisciplinar; 
• Participar do acolhimento atendendo às intercorrências dos 

usuários; 
• Atender nos domjcílios sempre que houver necessidade; 
• Garantir a integralidade da atenção à saúae do usuário; 
• Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 

concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; 
• Emitir diagnóstico, . prescrever medicamentos relacionados às 

patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica; · 

• Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 
afins; 

• Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a · 
desenvolver indicadores de saúde da população; 

• Elaborar programas equcativos e de atendimento médico
preventivo, voltado para a comunidade em geral; · 

Praça Tiradentes, 650 ·Centro· Agudos· SP • CEP 17120-000 • (14) (14) 3262-8528 • e-mall: 



.. 

Praça 

PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

• Preencher adequadamente os prontuários e todos os ins,trumentos 
de coleta de dados da unidade; 

• Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; 

• . Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados à sua especialidade; 

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando
os com os padrões normais para confirmar, ou informar o 
diagnóstico; . . 

• Manter registros dos pacie'ntes, examinando~os, anotando a 
conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; · 

• Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; 

• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido. solicitado o'u 
consentido pelo paciente oU seu representante legal; 

• Respeitar a ética médica; 
• Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado 

pelos superiores; 
• Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário 

ou que convocado pela gestão da unidade; 
• Planejar e organizar qualificação, capacitação' e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e · 
demais campos da administração municipal; 

• Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou· 
notícias de interesse do serJiço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; 

• Apresentação de relatórios ser:nestrais das atividades para análise; 
• Executar outras tarefas da mesma natureza o.u nível de 

complexidade associadas ao seu. 
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CARGO: MÉDICO DERMATOLOGISTA 

• Examinar o paciente realizando inspeção, testes específicos e 
.comparando· a parte afetada com à pele de regiões sadias,. se 
houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano te~apêutico; 

• Realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos 
tecidos, para exame histopatológico; 

• Acompanhar a evolução da moléstia e a reação orgânica ao 
tratamento, para promover a recuperação da saúde do paciente;, 

• Indicar e encaminhar o paciente para. tratamento cirúrgico ou 
radioterápico, juntando, exames e dando orientações, para 
possibilitar o restabelecimento da saúde; 

• Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da 
saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse de 
saúde . pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou 

'preenchendo fichas especiais, para possibilitar o controle destas 
doenças; 

• Fazer diagnósticos e tratamento das moléstjas e anormalidades 
relativas à especialidade, bem como de doenças e acidentes; 

• Preencher fichas médicas dos pacientes; 
• Prestar' o devido atendimento aos pacientes encaminhados por 

outro especialista; 
• Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
• Efetuar procedimentos ambulatoriais; 
•· Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia 

imediata; 
• Comunicar ao seusuperior imediato qualquerirr~gularidade; 
• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, coniparando

os com os padrões normais para confirmar ou informar o 
diagnóstic'o;' 

• Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 
conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução ·da 
doença; 

• Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
' indica ou do qual participa; 
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• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este 'tenha sido solicitado ou 

, consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
• Respeitar a ética médica; 
• Participar de reuniões da unidade e outras. sempre que convocado 

·pelos superiores; 
• Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário 

ou que convocado pela gestão cfa unidade; 
• Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; 

• Guardar sigilo das atividades . inerentes às atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço .público ou particular que possa . 
interferir no regular andamento do serviço público; 

• Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e 
• Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência, 

inclusive as previstas no regulamento da profissão e as específicas 
inerentes à sua especialização. 
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